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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 866, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do Artigo 36 da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o caráter de excepcionalidade constante do Processo nº 08786.000557/2022-86, 
resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, sem ônus para esta Fundação, o servidor ENIO DOS SANTOS CRUZ, Agente em Indigenismo, 
NI-B-VI, matrícula nº 1816581, do Centro Cultural Ikuiapá do Museu do Índio-MT para a Coordenação Técnica Local de 
Sapezal-MT, subordinada à Coordenação Regional Cuiabá-MT. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 24/2022 
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